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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações --

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 
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Vistos etc., 

de Õuveira 
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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementação ao Secretário requisitante MaxwelYlmenes Lourenço - SML 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 
emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 
todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 
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Quem já visualizou? 12  ou mais pessoas 
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WSÓÇÉSAR DE ARÚP 

03/02/2025 23:53:09 Wilson César de Araújo 

04/02/2025 06:58:27 Maxwel Ximenes Lourenço SME  SME arquivou 

04/02/2025 07:48:17 Luis Fernando Flauzino Barros 
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SMA amem...  
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Wilson César de Araújo 
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Prezados, bom dial 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te Data 
Servd0' 

Nadine Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

pàgflO 

2 ou ma': pessoas] Quem já visualizou? 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO 
TIPO ÕNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 
PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte do alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 

optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elõi Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 
visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: (...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Assim, fica dispensada a elaboração do ETP nos casos de Dispensa de 
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Vistos etc., 

    

Tiago Sabino F&fldo - SMAtiC 1 r Carina dê Jósus Roth SMA-RH 
.. 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

como estão 

   

Pagino Prefeitura Municipal de Elól Mendes 11 Doe 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 

14.133/2021. Servidor 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo licftatório anterior no último semestre de 
2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 
420 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

700 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Mamei Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

pianilha linhas jombeiros2025jinaIpdf(2O510 KB) IS ~monde 
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Wjlsor, César de Araújo SMA arquivou. 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel Horáclo Alvos Pereira, 335- Centro - Elól Mendes/MG - CEP: 37110-000 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL - 2025 

f'tb,m 

Servidor 
- CNPJ: 20.347.22 

£StIí*it&.;.JSLLQAL 
01 ANTÔNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 42000 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mondes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 420 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mondes 86 7,00 60200 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS OscarAraújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE OscarAraújo 85 4,20 35700 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 
19 DONIZETI DA SILVA E. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 420 630,00 

Brito 

2j 

LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 126000 

8 rito/Carrossel/Cirartd in ha/Lu is 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 
Nogueira/Brasil ino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Noguoira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 44100 
Brito/Carrossol/Marly Benodeti 

31 



Pagw,o N.c b.l 
MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES QatJõ/j 

Centro - Elól Mendes/MO - CEP: 31110-000 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2 17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 

UM QUANTITATIVO DE 41 UNHAS. 

30 -- IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,do 

Benedeti/B rasili no/Ca rrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 420 504,00 

Ca móes/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/CarroSse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

CamõesíTargirio Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrosset/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 42000 

CaniõesfLu isalMarly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Ca mões/Norrna/Carrosselfrargi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Cem ôes/LuisaJCarrosseVNorma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Ca mões/B rasil i no/Targino/Lu isa 

/Cirandinha/Nomia de Brito 

40 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335—Centro - El6i Mendes-  MG eÁg: O? 

37.110-000 cata 
CNPJ: 20.347.22510001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de seMço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas o gerenciamento da operação, sondo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condiçôes de execução. Assim, a presente contratação do prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de EIói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o Início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado peio ai. 75, inciso VIII, que segue 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

.............PA .1..: »SPt1.I? 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei Ximonos Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
adueaeao@eloimendos.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

flMPRE$LIJ5Pt : £ coeAsaT4 KP41. MEifiO 

20
LOREDANI

Targino Nogueira 120 Norma de Brito 
Marly Benodeti 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situaçá 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENt2 
Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira. 335—Centro - EI6i Mendes —MC - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20347225/0001-261 Telefone; 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

possa ocasionar prejuízo ou comprometera continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, Serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras o serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (uru) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontrataçáo de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos do Dispensado Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre do 2024, para todas as tinhas, exceto para as linhas 1722, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre Informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso se9uro, regular o eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socloeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação do forma continua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade o a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção; 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise do experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas do Transporte 

A definição das rolas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição do rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conformo a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização do manutenção preventiva dos veículos, 



. tldUY 
~ISK  outra contrata c. 

e 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vincuiação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

E 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil 

iácontratàcàb 
... 

X 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES , 

Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, 335— Centro - Elói Mendes - MG - CEP: " 

37.110 -000 
CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

 

 

 

 

 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimentO das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$26.712,00 (Vinte e seis mil e setecentos e doze reais) 



o 

o 

ÉMJQD .2T 

 

MUNICÍPIO DE ELOI MENDES  
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A contratação possui o seguinte grau do prioridade: 

X
Alta: 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a Inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

r 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Sfcretário Municipal de Educação 

Secretário Mt icipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 



PÁGINA N: 1 9.,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

II: Cel. Horcio Alvos Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

NATAL DONIZETTJ CADORINI 

AUTORIZAÇÃO 

EIói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 

VIII, acompanhado peco agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula n°6191. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓJ MENDES 
CNFJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

1k: Ccl. Horácio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓL MENDES - MC 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURiDICO 

EIói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21  e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESK PARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

PÁGINA N': 

DATA: 0/07 

SERVIDOR: 



Servidor 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - 

R:Ccl. Ilorácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓL MENDES - MG 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Loredane Transportes, pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço do transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia lO de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade púbf/ca, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação (que possa 

1 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:CcI. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓL MENDES - MG 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo Iicitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adqui,qr, pouco 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:Cel. Ilorácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 

C justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 158  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensado licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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SMid O MUNICIPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - 

R:CeI. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergoncial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

À 
Julian' C: ar Goulart 
OAB/ .903 
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1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME, LOREDAIIE TRANSPORT!S UVA -ME 
(da C,np.sa ou do Agente Atnlflar do Comérdo) 

requer a V.S1 o deferimento do seaulnte ato: N° FCN/REMP 

DE cõnico CÓDIGO (i 11111111111111111111111 
VIAS MATO 00 EVMTO QTDE OESCRIÇAO DOATO) EVENTO J153560462231 
1 002 - - ALTECAO 

021 1 AI.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESMAL) 
REATIVACÃO - ART.60 LEI 8.9S4J04 

2311 1 ALTERACAO DE ENDERZCO DENTRO DO MESMO \ -.• MLINIOIPIO 
ii t 1 A1TEPfiftD DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCPAI. 

É SECUNDARIAS) 
- 1 flepresenlanta Legal øa Empresa / Agente Auxiliar do Comérdo: 

Jantá Me des de So za ELOIMENDES
r 

3- Tetofonndec - 
6 Janeiro 2015 

Oou 
2 USO D' JUNTA COMERCIAL 
• DECISÂO SINGULAR • DECSÂO COLEGLADA 
Nome(sj Emprearlaljel,) iguai(aI*) ou emeIMnIe($ 
• SIM • SIM - - - Prono em Ordem 

A decislo 

Data 

o —'—'---- •NÃO —'--' leintitoasésiol — 
0313 Responsávai Date Responsável 

DECISÃO SINGULAR 2° E,dgênda a• E,dêrwIa 4 Exigênda & ExêncIa OPrestasse.. t4flvta. ÇI1de despadw em iIia anoxa - 
ri F(osso dferido. Pubilqus-sa a aIquve.se. O O O E] 

53 Processo Indeferido. Publique-se. 

Data 
DECISÃO COGDA 2° F_)dflnt 3 rxlflnda 4u E_dflnS LI Ekincia, processo em pxênc4a. (Mde 4esp.C410 en folha anas) 

 
ID P'o0dflildo. Publique-ao e arquhe-.e. ladz Cari Mangfapelo 
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Junta Comercial do Estado do Minas Gerais 
Cefico re*o s on 5439014 em 08/01/2015 da Empresa LOREDANE TRANSPORTES LTDA -ME, Nire 31206881067 eprotoodo 150610661 
- 06/01/2016. AutentIcaço: AD0B555402FF3C00063547A57CE78612F96081. Marinely do Paula somtlm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento acesse Msw.jucemg.mg.gov.br  o informo n do protocolo 151061.066-1 o  código do segurança A229 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinado em 1210112015 por Marineiy de Paula Bomfjm - Secretária-Geral. ,- 

pág. 1/4 
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JHF Contabilidade e Advocacia 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01 DA SOCIEDADE LOREDANE 
TRANSPORTES LTDA-ME 

JANDER MENDES DE SOUZA, brasileiro, casado, 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens natural do E161 Mendes, Estado de 
Minas Gerais, comerciante. CPF. 002.785.296-23 • Cédula de Identidade n.°  

MG.11.753.635, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliado à Rua Cel Brasiliano Alvos Pereira n° 
bairro Centro, nesta cidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais, CEP n.° 
37.110-000 e MARAISA PEREIRA DE SOUZA, brasileira, casada, sob o regime 
de Comunhão Parcial de bens, natural do EIói Mondes, Estado de Minas 
Gerais, comerciante, CPF. n° 069.523.696-27. Cédula de identidade no 
MG.11.753.844, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliada à Rua Joaquim Brasiliano Pereira n° 
422, bairro Centro, na cidade de Elól Mondes, Estado do Minas Gerais, CEP. n° 
37.110.000, únicos sóclos da Empresa LOREDANE TRANSPORTES LTDA-ME, 
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE n° 312.068.8106-7, com sede 
na Rua Cai Justo Carlos Pereira, n° 43 , na cidade de E161 Mendes, Estado de 
Minas Gerais CEP.37.110.000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa JurldicaiMF sob o n° 06.018.39610001-80, resolvem, alterar mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

10-A sociedade, gira sob o nome empresarial de 
LOREDANE TRANSPORTES LTDA-ME. 

2t.A sociedade terá sua sede na Rua Joaquim 
Brasiliano Pereira, n° 422, bairro Centro, nesta cidade de Elál Mondes, Estado 
do Minas Gerais, CEP 37.110-000. - 

3- O objeto social da empresa será o de 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

4 A empresa foI cancelada conforme art. 60 da 
lei 8.934 e através desta alteração ele pede sua reativação conforme instrução 
normativa n° 72 do 1998 do ~CL 

RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA N°. 82 CENTRO ELÓI MENDES MU 
'FEL: 3264-1630 

EMAIL: jhfcont@eloinetcom.br  

fflaQAtaA ?w- g& 

Junta ComeroFal do Estado do Minas Gerais 
Certifico registo sob o n°5439014 em 08/01/2015 da Empresa LOREDANE TRANSPORTES LTDA- ME, Nire 31206881067 o pctocnio 150610661 
- 08/01/2016. Autenticação; ABDB5554D2FF3000663547A37CE70812F96081, Marineiy de Paula Bomflm - Secrot&f-Gerai. Para vafidar este 
documento, acosse www4u00mg.TnQ.yov.br  entorne n do protoco'o 1S)ÜB1.066-1 e o código do segurança A22g Esta cõpie foi autenticada 
diitaimente o assinada em 12/0112015 por Morinoiy de Pauia Bomfim - Secretájia-Gerai. - - - 
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Ji-LE Contabilidade e Advocacia 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TRANSPORTES LTDA-ME 

Na 01 DA SOCIEDADE LOREDANE 

9-Todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não alcançadas pelo 
presente instrumento, permanecem em vigor. 

Fica eleito o foro de Elól Mondes para o 
exercido e o cumprimento dos direitos o obrigações resultantes deste 
contrato. 

assinam a presente - Iteraçã 
E por estarem assim justos e contratados 

em 03 (três) vias. 
so 

2 

o n s-MG,05de aneir do 2015. 

\MENDES DE SOUZA 

MARAISA PEREIRA O 

iô$ HE RIQLJE DE FARIA 
AB. N  58.571 

STEMUNHAS 

Isabel Cristina Picheil de Faria 
MG.10.219.407-SSP-MG 

Luis Henrique Picheil de Faria 
MG.1 6.327.971-SSP/MG 

Razão social: LOREDANE TRANSPORTES LTDA-ME 

RUA JOAQUIM MARQUES PADILHA Na. 82 CENTRO ELÕI MBNDES MG 
'FEL: 3264-1630 

EMAIL: jhfcont@eJoinet.com.br  

ØJunta Comercial do Estado de Minas Corais 
Cettflco registo sob on° 6430014 em 0BIO1/2015 da Empresa LOREDANE TRANSPORTES LTDA -ME, Nire31206881O67 o protocolo 150610661 

06/01/2015. Autenticação; AB085554D2FF3c00363547p37cE78612F96081. Marinejy de Paula Bomrim 
- Secretárfa.Goral. Para validar este 

documento, acosso wv.Juc.mg.nig.gov.br  e Informa n° do protocolo 15/061.066-1 e o código da segurança A22g Esta cópia foi autentioada 
digitalmento e assinada ari 12f011201  por Marinoly de Paula Bomfln, - Sacretária-eeral. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13102/2025 às 11:42:32 (data e hora de Brasília). 

fl
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pâgin, 

Data 1 

tp CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA servidor 4 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO TURA 
06.018 39610001-131) 1811112003 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE rANlASIA) PORTE 
ME 

CÔOLOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCAPRINCIPAL 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDLO E O!SCRÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESORIÇÁO DA NATUREZA JUR{DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R JOAQUIM BRASILIANO PEREIRA 422 

CEP BAIRROIDISTRITO MUNIC{P{O UF 
37110-000 CENTRO ELOI MENDES ME 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JHFCONT@ELOINETCOM.BR (35)3264-1630/(35) 9985-1630 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA STUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASFTUAQÃD ESPECIAL 
**fl** ** 
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Servido 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

JTL. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOREDANE TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 06.018.39610001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elo vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad do parágrafo único do art. II da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereças chttp://rtb.gov.br' ou cttttp:llw.pgfti.gov.br'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/1012014. 
Emitida ás 09:24:25 do dia 2111112024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2025. - 

Código de controle da certidão: C2F8.999A.139D.6DFB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIoMdc 

CERTIDÃO EMITIDA EM 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
0510512025 

NOME LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

CNPJICPF: 06.018.396/0001-80 

LOGRADOURO: RUA JOAQUIM BRASILIANO PEREIRA NÚMERO: 422 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELO! MENDES UF MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado 
que: 

1. Não Constam débitos rei$Ivos a tributos administradas pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judlciai, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doação de bens Imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçko do ITCD, proviste no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

CertIdão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PIA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Áutenticldade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2025000843818512 



De acordo com a Lei Complementar ii9  005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, corh validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Confõrmo Código Tilbulário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal Inscrever o cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo refernto a 
período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido o verdade do que dou fé. 

Elôl Mendes(MG), 04 de Fevereiro de 2025 

o 

o 

o 

04/02/2025. 09:36 Certidão de Débitos 

FqFFEffUMUNICIPL DE El Ou 2d44437 

R WILIDAGW D€STE 000t.NENTO A" o afl 
PREFEflURflJOøERL¼OOMfl. EScOLMAsuApREFI1tJRAs  

ACnSEAM4JJflAÇO E INFOftME O N DA CER11fl4fl. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÕI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N° 0005620 

-(35) 3204-343? DATADE EMISSAO 04ffi2J2035 

https:J/eIol-fnendes-mg.prefelturamoderna.com.br/meulssnew/ImprImecerdao.php7  

Informações do Contribuinte 
coo.00cMc TITULO E5TftaELECIMEN1O CPF!CNPJ 

2413 LOREDANE TRANSPORTES LA.ME 0S.018.39W000140 

Endereço do Contribuinte 
4OMERO 

AL DAS ACÁCIAS 489-NÃO UTILIZAR 74 

NOMEROCp ttiNtctplo-UF NOMEEOIFICIO WrO!EALA 

37110000 ELÕI MENDES - MG 

Informações do Requerente 

DE D0JMENTo NOMEocascuausOs FI.LlaJDADE 
79356885672 JÃNDER MENDESDESOIJZA ACOMPANHAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

005 AÇE5 

Data de Emissão: 0410212025 Data de Validade: 05105/2025 
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Voltar Imprimi 

Consulta Regularidade do Empregador 0410212025.10:36 N.° 
Data '01-2' 
Servidor - 

:vfl.aJa fl 
tl* CCQNÕC)FEL4L 

Certificado de Regularidade 
do LTGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.018.396/0001-80 

LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

RUA JOAQUIM BRASILIANO PEREIRA 422 / CENTRO / ELOI MENDES / MC 
/37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaç6es com o FGTS. 

VaIidade:03/02/2025 a 04/03/2025 

Certificação Número: 2025020320421293330441 

Informação obtida em 04/02/2025 10:36:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  

http5flconsuItacrfcaIxa.gov.br/nsuftaf/pegos/nsuItaEmpregadorJgf 1/1 



Página N.' 5V 
Data  r° c*r 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOREDANE TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.018.396/0001-80 
Certidão n°: 6247777/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:37:14 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOREDANE TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.018.396/0001-80, lIXO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelpcirnento, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em senteiiçdébndenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Ovidas e sugestest cndttnt.jus.br  



Pagina N.° 

Data 

Servido, 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LOREDANE TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 06.08.39610001-80 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamentecomo digitdqs; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ Informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://wwwtJmgjus.br), pelo prazode 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - pJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos Judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:39 

ELÓI MENDES, b4 de Fevereiro de 2025 às 10:39 

Código de Autenticação: 2502-0410-3909-0431-4566 

Para validar esta cordâo, acesso o sitio do TJMG (wri.tJmg.Jus.br) em certidão JudIclaiIAUTENTiCiDAQE DA CERTIDÃO 
/AIJTENTicAÇÂO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como Indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PágírLe N.,  2)6  
cola 

Servido, 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

e 
A (o) Licitante LOREDANE TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.° 
06.018.396/0001-80, sediada na Rua Joaquim Brasiliano Pereira n.° 422, Bairro 
Centro, na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.°  37.110-000, por meio desta e na 
melhor forma de direito, declaro conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, 
estando ciente de seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

JANDER MENDES DE SOUZA 

e SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 002.785.296-23 



   

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 
RASTREAMENTO Dos VEÍCULOS 

A (o) Licitante LOREDANE FRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.° 
06.018.396/0001-80, sediada na Rua Joaquim Brasiliano Pereira n.° 422, Bairro 
Centro, declaro ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da 
execução prestada rastrele o veículo a ser utilizado para a prestação de serviços do 
transporte escolar 2025, permitindo assim que o Município instale, às suas custas e 

e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 
responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

JANDER MENDES DE SOUZA 
e É, 

e SOCIO-ADMINISTRADOR 

RU: MG- 11.753.635 SSP/MG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DC Rp. NS P0 p-r 

SFCffE'AIA t 4y\JALtk Tgp li b 

DETHAt MG 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO DIGITAL 

CÓDIGO RENAVM 

00412291418 
PLACA 

HKE 8855 
ANO FAaRrCAçÃn 

2011 
NUMERO DOCRV 

• Mã.  

n JlI.. 

MOTOR 

BTJ777239 

CM R O C E Ri A 

Não APLICAVEL 

CMT 

2.3 

EIXOS 

2 

LOTAÇAO 

15? 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

POTNCWCILCN ORADA 

socv/ 1390 

Pág;a N. 

Data  
Servidor 

CfiACIDADE 

PESO BRUTO TOTAL 

2.3 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA 

60558391208 
ktRCAJ MODELO/VERSÀO 

ewrnoHal ESCOlAR. 
ESPCIt/TIPO

• 1 

PASSAGEIRO MICROONXEUS 
PLACA ?TERIOR / Li; 

COR PREDOMINANTE 

CHASSI 

92WMF07X8CP013387 
COM RUSTJVFL 

BRZIRCA ALCOOL/QASOLINA 
Dogn dPtI d aDetrInC3B5eO sm 4Wfl1Sã5 i9St4 

CAT 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

MENSAGENS SENATRAN 

Voc4 SabIa? 

Na Carteira Digital de TrflsIIo - CDt você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha descúnto de 40% nas Infraç8es além de muitos outros 
serviços de trânsito. sem nenhum custo! 

L.I. o QR Ce. baixe agora. 

6 : k 

DATA DE QUflAÇÃO 

* 

PAGAM OTO 

COlA ÚNICA []PARCO..  

REPASSE ODRIGATÓRIO AO 
RINDO NACIONAL DE SALDE RS) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO N$ 
* 

CUSTO DO 
BILHETE RS) 

* 

VALOR DO lOF RSJ 

* 

CUSTO EPEIlVO 
DOSEGURO(RS) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

* 

CAt TMIF 

* 

go 

NOME 

LOPEDANE TRANSPORTES LTDA 

CPF 1 CNPJ 

,06.018.396/0001-80  
LOCAL 

ELOI MENDES MG 

ASSINADO DIGITALMENIE PELO DET1 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

DATA 

12/0112025 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJE1WA REAL V%STORiA ÇRPJ3Ø543S$OIoOGj 03 

EMAJL: 0RV.VEICULARiGMAILCOM TE!.: 35 $87114379. 

Relatõdo A' 2501 ARTRRT: 
O pr.wite dçc%wne*D 1 TeI*1t0 Inseçao 1Ltyilc. de 3smnrr. wa ,mItdo .ando corisldnde a w. hategar Pelas~ 
pábllcaTftANSpoftlt ESCOLa 

Dados do Velcolo 1 

'VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATSJDIMENTO DO ART. 136 C1E, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPQNSARIUDAbC QUE O VICULO PORTADOR OESTE LAUDO, POSSUI NO Ato 
DA aRGVAÇAD DESTA INSPEÇ$A OS REQUISITOS MINIMO$ DE SEGURANÇA NECESSÁRJOS PARA PEALIZM O 
TRAIISPORIE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR 

FOTOS DO VEICULO 

Nome: LOREDNETRPJ$PORTES 11Db. CPF/ CNPJ: 060183g6!0001- 80 
End.reçot NO N' UD TEL... 140 
Bato: NO stado: MINAS GERAJS ícidad.: aoi MENDES {Cw 31110- 000 

flaça: HKE. 8855 N. twa pacal 4KE- 8855 CMss: 9WMFO1X8CPO133ZT 
Espécie! Tipo: PASI MICROONIBUS Marça/Modolo, W/ KOMOI ESCOLAR 
tonibtwtivol: ALCQOIJ GASOLINA Ano da Fabdcaçáo 2011 j*nø do Modelo: 2012 
Cpacldade; 15 Potência: 80 tstgofla: )Cor: BRANCA 

DATA DA 1N5flÇO nJO2J2O23 ~OPOR ~Es 2510Bflo2s. 

Qflat 

vabJ2pü 
Servjo, 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO -DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRU.P02 GRUPO  

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOÍ.ANTEt COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDMÚUCA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO, - - 
TRIÂNGULO DESEGURÂNÇA -. o; GRUPGJ 

ESTEPE - - •iENTOD ,ESÃO 

TACÓGRAFO19 - 
CINTO DESêUANÇA'. •REDET A0 EMENTr- 

LACRESO*ABAIN - LEMENTO Affa €S DE ENE 

RODAS .?"L4 LEMEN RtJH - 
FAROLT-- Éxfi- - . O A 
VIDROS -' -- ELEM DEREGLJL 1 

ELEME - IMITADO
- À 

t2. 

[RETRORREFLETORES 

EI.EME

ANTERNAs
UZES INTERMITENTES DEADVERT fli A 

 'til ri1 fl flIá•t 

-

IST 

GRUPOS 

GRUPO 4 bESGAStE DA BANDA DE RODAGEM 
FÁROIS PRINCIPAIS - .TAMANHO E TIPO DOS NEJUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNUSERQÓAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL. •.. rt FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPO GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS •: 4 PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 
COMANDOS . . - BANCOS. 
SERVOFRËIO - - - - -SISTEMÃ.DEÃUMNTAÇÃO DE.COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EAUSTÂO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE RJ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

CIRCUITO DE FREIO GRUPO 1 



Prezado(a): LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

.0 sA IflNiPAHflgtI& 11. 0PI' I4N1A 

TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

Venoin,entot Aoénda / Cõdig 13.n1dár1o: Espécie: auantidao: 
0/UZ202 3609 534654i 1 ws 

() Vior do Oooun,ento (-) Dosconto / aüm nEO: (4) Mo,/ MuRa: 
9739 r 

 

VSor Cobrado: Nosso Nmnro N do Documento: 
79811OO4559 17764761 

  

     

    

Aupndceço Meoãn'cn 

 

033-7 

02/0512025 o 

4 s ot n Recibo do Pagador 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para confórir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https :1/portai. tokiomar!ne.com.br/valida-boleto/borne. 

Se houver Interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por moio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 - 

PROPOSTA: 7764761 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 9739 
Vencimento: 10/02/2025 
('1° Titulo: 7928131604559 
N° Parcela: 1 

TCKIO MARINE SEGURADORA 5.A 
CNPJ: 33.164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902• sÃo PAULO/SP 
Contrai de Atendimento: 080031 TOMO (86546) 

SÃO 0800 703 9000 
SÃO Deficiente Auditivo o do Fala: 0800 770 1523 
Cuvidorla: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
www. toiTomarI n e .com br 

a 





Quanddede de Assentos 
14 

Fatura Anual RI 
B1,82 

CapIta! TDtaL RI 
210.000.00 

Taxa Média Anual (por ml) 
03S96 

- 

O Capital Segurado será Unifoino. 
Modalidade 

P.ssage frootoils1a 

a 
Capital R$ 

l5000,o0 

Quantidade de vidas 

15 

Motorista Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.000,00 IDO 432 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000,00 100 056 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E 000NT, CONDUTOR 3.00000 20 1039 
O prêmIo acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,33% de IOF (Imposto sobre 4araçãs Finar1ceas). 
() Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

PassageIro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$ 
-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 100 2273 

IPA-INV,PERM.TOTIPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO _10000 100 4,55 
DMHO.DFSP.MD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.000,00 20 5454 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações FinanceIras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

corretora Registro Telefono Data da Dato de Data da Hora PoDia 
792813- 510006 MIMASEO ADW E CORR SEGS DO 810006 SUSEP 0312138970 impressão Raforônda última 15,1035 1 / 5 
SISTEMA 202031254 05/02,2025 05/0212025 atualização 

05/02/2025 

Faturo Anual R$ 
15,58 

Quandade de Assentos Taxa MdIa Anual (por mil) 
'1,0386 

No. Proposta 

7784761 

informações do Proponente (Estipulante 

Proponente 
LORFD»E TRANSPORTES LIDA 
Atividade 
Transportq escolar 

Ramo 

982 

CNPJ 
6.0115.39610001-80 
Assentos 
15 

CusteIo 
100% Empresa 

Forma de Adesão 
Com pu Is Ó ti a 

Grupo Segurado 
Fassag&ros 

Formado Capital Segurado 

Motorista 

Id 

7764761 

Protocolo 

173877012275 

Velculo 

Passageiro 

Capital Total R$ 
15.000,00 

%lna N.° 4/ 
Date IL> Proposta de Contratação 

(Contratada) 
Tokio Marino A&dentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

KIgMMINE 

SEGURADORA 

SOflL IMF#J($IA, SUA 
GNPJ:33i6* 0211000100 

Dados de Controlo 



TOKIOMARJNE 
SEGURADORA 

co 
CNPJ:33A 64.02 1/0 001-00 

PAgln N__—

D!A 

Forma de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
ProcflsD SUSEP; 15.414.00146112008-T1 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Velculo: •Marca:VW •ModeTo: KOMBI ESCOLAR -15 •Placa: HKESBSS 
Chassi: 9BW11F07X5CP0133O7 '*10 Fabricação 2011 -MO MoMO -202 -Assentos:I5 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pala Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncio no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade d9 pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das infbrniaçôes adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

raturamento 

Após o Início de vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xisx) respeitando o iayout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Nteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos peio ESTIPULANTE para o Lautamente da apõlice, a TOKiO MARINE emitirá os certificados Individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site wwv.tokiomarine.corn.br. 

Vigência da Apólice 

Prêmio Liquido Total Estimado lOF Estimado Prêmio Total Estimado 
9702 0,37 97,39 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 10 Acha 

Nome Agênda Cidade Agência 

1 Tipo do Falsamente - Valor Esttmado da(s) Parcola(s) 
1 Unico - Anual 97.39 

A B C D F G II 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vigênda 
(AU) (MA) Assentos (DD/MWÂAPA) 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Corretora iglslio Telefone Data da Data da Data da Hci'a Folha 
792813- SlC0OB MINASEO - ADM E CORR SEGS DO sic000 SSEP 0312138910 Iawresso ~nos Oltima 15:10:35 2(5 
SISTEMA 202031254 05/02/2025 05/02/2025 atuoliz,çao 

05/02)2025 



1JQARINE 
URÂDORA 

NQSA nrortJ!flçlA. IiA cowrMsçA 
~J-3e1164.021,0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
ProcetsosUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
receblmentõ da documentação completa e conota na Toldo Marne Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upioad" dos documentos digitalizados em ww,.toidomarine.corn.br > Auloatendirnento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco peia Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo desaito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Conhatação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste piano da SUSEP não imphca, por parte da Autarquia, incentivo nu recomendação a sua comercialização. 
As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susop do acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico vwsusep.gov.br, e também no sito: v.tokIomarine.ccm.br  
O Segurado poderá consultor a situação cadastrai de seu corretor, no sito vAvv.susep.govbr, por meio do número de registro na 
S%JSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

Importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade á de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As Informações invorídicas ou desatualizadas poderão acarretar em pérda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicideta, motocicleta, patineto elétrico, jardineira, jipe, buggy e velcuios com monos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros módicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apática 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do secunda e boleto digitais) 
Email 

8 
Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

e 

Nancy Ro&i90e5 
Difttotiade Pessoas 

Luciano Santiago Coalho 

Gerência de Produtos de Peiscas 

Telefones Úteis 
central da Atendimento SAC SAC- Defidento Auditivo ode Feia Disque Fraude Ou'Idoda 
000031 ToKlO(86546 0800 7039000 0800 7701523 0800 7076060 0800 4400000 

Corretora Reçetro TEdefone Data da Data de Date de Hora FoLha 
792813- SIC000 MINASEG -ÂDM E CORR SEGS DO SICOOB SUSEP 0312138970 Impross8o Referenda última 15035 3/5 
SISTEMA 202031254 05/022025 05/02)2025 ntoaIlaço 

05!02!2025 



b$r 

Sefvidor_ 

tÕKIOMARINE Proposta de Contratação 
\' SEGURADORA (Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
CNPJ:33. 164.O2LOO1-OO Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

MAC 
09127 

Toklo Marina Se9uradora S.A. - Regtso Susop n- 619-0 
Matriz- Rua Sampalo Viana, 44. Paraiso- CEP 04004-902 - SÃO 
PAULO  

Suceda, 
SUCURSAL SICOOB  

Diretoria 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO  

Código de Operaçâo 
Coa000A00000AC000000C00000U 
E8 2745 O O 9 55 3 

Corretora Registro Telefone Data da Data da Data da Hora Folha 
792813- SICOOB MIMASEG - ADM E CORR SEOS DO 5100DB SUSEP 0312138970 Impresso Reterncla última 15:10:35 4/5 
SISTEIa 202031254 0510212025 05/0212025 utuaIIzao 

0510212025 



¶OJUOMARINE 
SECUItADORA 

NO tM 4aA toM, rASc, 
CNPJ:33. 16402 lmooloo 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15.4l001461/2O08-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7764761 

Informações do proponente 1 Estlpuianto 

Ramo 
902 

Id 
7764761 

Pro(oco 
17387796175 

Propcqente 
L0REDME ~PORTES LTDA 

CNPJ 
5018396/0001-80 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

e O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigaçôes estabelecidos nas Condições Gerais o nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com Início de vigência a partir de: 05/0212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileira, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica dente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação do serviços decorrente do contraio de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das Informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa pfbposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em casa de aceitação, a TOKIO MARINE fàrá a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n0  36212020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § 10, da 
referida Resolução. 

co 
792813- SIC000 ~ASES - ADM E CORR 5E05 DO 5100GB 
SISTEMA  

Registro 
SUSEP 
202031254  

Data da 
Impressão 
05/02/2025  

Data de 
Referência 
05/02/2025  

Data da 
últtma 
a tij a F Iza ção 
05(02(2025 

Teloltne 
0312138970 

Hora 
15:10:35 

Fojha 
5/5 



Dados de Controle 

No. Proposta 
fl64761 

Protocolo 
1738779312275 

Id 
7764761 

Ramo 
982 

informações do Proponente / Estipulante 
Proponente 
LOREDN'IE TRM4SPORTES&.TDA 6.018.396/0001-80 

CNPJ 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP ri-  005-00512100 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Viana, n°44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato do Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRAIO 

2.1. O objeto desta CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, exciudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, Cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÂO. desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual periodo.de  carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco, inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÈNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DESEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ânuo ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuõncia expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigaçâs do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOMO MARINE todas as Informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO o nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



4 
Servidor  

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512/00 

1,1 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

lv - repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula do Faturamento da Proposta do 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO: 

VII - comunicar, do imediato, à TOMO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, do imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer Informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

O xi - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado: e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais caso o esteia contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - Ê expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUS-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos seguros, nos seguros conblbiiãrlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem tespeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação do práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta do Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições ContratuaIs; 

lii - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora polo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securliárla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorror nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sabre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo do 30 (trinta) dias da requisição; 

Vil[ - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplêncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382120 do CNSP noque tango ao relacionamento 
com o SEGURADO e/au BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 

e 



Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 

JANDER MENDES DE SOUZA 002.785.296-23 

 

 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes PessoIs Passageiro 

Processo SUSEP ri- 005.00512100 

a)o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódico de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOMO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKiO MARINE, na prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOMO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto no norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigada a ressarcir prejuízos do quaisquer espécies, na prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia o qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias ente a TOKIO MAINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam par seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2025 

ncf Ro 
de Penou Gerência de Produtos de Pcssoas 

TONO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Adminlstradqr Documento do Administrador 

JANDER MENDES DÊ SOUZA 002785.296-23 



DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante LOREDANE TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

e 06.018.396/0001-80, sediada na Rua Joaquim Brasiliano Pereira n.2  422, Bairro 
Centro, na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.9  37.110-000, DECLARA que se 
compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, 
eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua 
responsabilidade total no que se refere a execução da linha 20. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

e 
JANDER MENDES DE SOUZA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

RG: MG-11.753.635 SSP/MG 
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JANDER MENDES DE SOUZA 

Rua: Alameda das Acássias, II 74 
Bairro: Centro 
Elói Mendes-MO 
EP: 37.11O-OOQ - 

00764728678 

20 

PAS/MICROONIBUS VW/KOMffl ESCOLAR HKE-8855 

22/06/1974 

002.785.296-23 

LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

JANDER MENDES DE SOUZA 
leclaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havend, 
ada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d; 
ontratação as mesmas condições. 

EIÓI Mendes/MG lodo fvoreiro de 2025, 

JANDER MENDES DE SOUZA 

CPF: 002.785.296-23 Condutor 

,tvve&ute 
TRANSPORTES 

LOREDANE TRANSPORTES LTD4 4 
CNPJ: 06.018.396/0001-80 Date 

Rua Joaquim Brasiliano Pereira, ri2  422, Bairro Centro - Elói Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: 10redane2021@outlook.coni/  Telefone: (35)98476-7466 
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+5u5 RECEITUÁRIO 
EZ 

OBSERVAÇÃO Prescrever em nome genérico, em cumprimento ao Decreto 793193 MS 

AMBULATÓRIO MÉDICO 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 
Servidor 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 

Nome do condutor 

Natura lidade/UF 

Data de nascimento 

Número da identidade 

Filiação (Pai) 

(Mãe) 

Nacionalidade 

CPF 

Habilitado em 

Categoria concedida 

Validade CNH 

Correção visual 

Pontuação 

Histórico habilitação  

00764728678 

JANDER MENDES DE SOUZA 

ELOI MENDES/MG 

22/06/1974 

MG1 17 53635-SSP/MG 

JOAQUIM FIDELIS DE SOUZA 

MARIA DALVA DE SOUZA 

BRASILEIRA 

002.785.296-23 

6/0 8/ 1998 

sC'YAÜ -. 

Lj-17/05/2032 

NAO 

0000 

Categoria Data aprovação 

A 01/06/2012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ APRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Terça-feira, 04 de Fevereiro de 2025- 17 horas e 18 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTÍI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

FI E18. 3ADSA.9BAOA. 1E6 BE 

Rod. Papa João Paulo ii, n2  4001, 52  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte- MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 191 



Autoridade Policial: 

Nome: DER MENDR DE SOU 

Registro Geral! 

Nome d& 

Nome4 
ii 

Data de 

Natu 

Nado 

ATESTO que, hos 
Processo Penal, 
no sistema de in 
Minas Gerais, nenhu 
em desfavor da pesso 

Belo Horizonte, 

20 do Código de 
às 09 h. 28 mm., 
Estado de 

foi encontrado 

Página 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS-t 
Servjdor 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

POÇOA 
CIVIL * 

* 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407127 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acosse o sito: https: //wwws .pc.mq.gov. br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do BGI e [Número de Controle] 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 

o informo os caracteres no 



PáginaN S2_ 

Servidor

Ela- 

11 

N 2O560002025 
Ministério da Justiça o Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JANDER MENDES DE SOUZA. país de 
nacionalidade Brasil filho(a) de JOAQUIM FIDELIS DE SOUZA e MARIA DALVA DE SOUZA, nascido(a) aos 22/06/1974, 
natural de Elái Mendes-MG, CPF 002.785.296-23. 

Cia certidão foi expedida em 07/0212025 às 17:22 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OS Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://servicos.pt.gov.br/epol-sinic-pubRcolvalidar-cac/", e digitando o número da certidão 
205650002025, 

Este documento 4 valido por 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JANDER MENDES DE SOUZA 
CPF: 002785.296-23 
RG: 11753635 
Nome pai: JOAQUIM FIDEIJS DE SOUZA 
Nome mãe: MARIA DALVA DE SOUZA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certicjâdjio pqrtal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. - 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § V do art. 8°  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 16:30 

ELÓIMENpE$4J deevereiro  de 2025 às 16:30 

Código de Autenticaço: 2502-0716-3047-0910-6115 

Para validar esta certidão, acesso o sito do TJMG (vnvw.tJmg.Jutbr) em certidão Judlal!A1JTENTlClDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada o será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
do fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Sa REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13621384/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS doçiasses CRIMINAIS contra: 

JANDER MENDES DE SOU 

ou 
CPF n. 002.785.296 

Certidão emitida em 
Regional F 
tramitação nd 
Conselho da J 
Observaçôe 

a) A autéÍtjdji 
h1tOKØ aN 
abaixo; 

b) A pesquia rp 
espáhojl 

c) Nos - 

cens 
interessad 

d) Certidão e 
e8 0/2020 

e) Certidão emjti 
-Trlburu 
e  

f) Esta C¥Pi404bran 

g) ConforrqP6 ri 
abrange p. 
- sistema p 
- sistema pra 
e 2° graus da 6- 
temos do art. 4° da 

- 

h) Para solicitar a expedi,  
jusbr,  

1) Para solicitar a expedição de cerfidãd ufé 
eletrônico do citado Tribunal.  

inárias do Tribunal 
tiverem em 

de 2022, do 

alquer 
validação 

eu eventual 

cada para a 
fàiIda pelo 

c'ótiídão NÃO 
7 

7.  
Iça Federal de I-

da 1 Região, nos 

rdereço !fltpsi/cortidao.tf6. 

oaeésúêi do TRF da 1 Região acessar o sítio 

Certidão: 13621384. 

Código de Validação: 8CE4 60E7,81 59 B704 FC3B 87CD 6F3C A130 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02/2025 



Vence em 02/07/2027 

o 

EXAMES TOXICOLóGICOS 

Informações sobre Exames 

Toxicológicos 

Prazo para realização de novo exame: 

o 

Amostra para novo exame coletada em: 

NÕo há registro de uma nova coleta 

laboratórios credenclados pela Senatran: 

Link para acesso 

Observação: 

Sem observações 
o 

o 



Informações sobre Cursos 

Especializados 

CURSOS ESPECIALIZADOS 

2) Curso Especializado do Transporte Escolar 
(CETE) 
Válido até 22/04/2027 
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Fornecedor: LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 34/2025 

O MUNICIPIO DE ELO] MENDES-MC, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n0  
00I.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MO e a empresa LOREDANE 
TRANSPORTES LTDA, no CNPJ sob o n° 06.0I8.39610001-80, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - 
Mci. na RUA CEL. JUSTO CARLOS PEREIRA. 43, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). JANDER MENDES DE SOUZA, portador do CPF 
n0  002.XXX.XXX-23, resolvem celebrar  presente Contrato, de acordo como Processo Licitatório n0. 14/2025, 
decorrente da DISPENSA n°3/2025, observadas as disposições da Lei n0  14.133, de P de abri! de 2021, Decreto 
Municipai 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n° 3.310, de 24 de janeiro de 2024 mediante 
as clausulas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS É RESPONSABILIDADE DO PODER 
PÚBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA. A 
MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A 
EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MOTORISTAS E GERENC!AMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO 
POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDITAL REGULAMENTAR AS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, Á PRESENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ELÕI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 
ZONA RURAL ÀS SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO 
ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é pane 
integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

1.2 - Vinculam esta contralação, independente de transcriço: 

Seq. 11cm Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
19 304 LINIIA 20 - KM 6.360.0000 4.2000 26.712,00 

TRANSPORTE - 
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DE BRITO/ MARLY 
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1.2.1-0 Termo de Referência; 

1.2.2 —AÂutorização de Contratação Direta; 

1.1.3 - A proposta do contratado 

lIA - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é ate 301002025, na forma do art. 105, da Lei 14.13312021. 

2.1.1-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2—Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, ressalvadas 
as providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3.1 - O regime de execução contratual os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 -Não será admitida a subeontratação do objeto contratual. 

5.1-0 valor total da contratação é de R$ 26.712,00 vinte e seis mil e setecentos e doze reais 

5.2 —No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ declares, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 -. O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente Çornecidos. 
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6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 150 (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem do Fornecimento expedida pelo Encarregado de Compras 
do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura. CNPJ if 20.347.225/0001-26. o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da 
Prefeitura Municipal de Elo! Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentaçao, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da dala do 
orçamento estimado até 30/04)2025. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n 14.133/2021, Portaria 
Municipal n° 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n° 3.303, de 021 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema  prazo p revi stn pela legislação vigente. 

lO.! - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e segu]ntes da Lei n°. 4.133/2821. Decreto Municipal n°3.303 de 02 dejaneiro de 2024. 
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10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 .- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (wt. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila 
dispensada a celebração de termo adflivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133. de 2021. 

11.1 -A Prefeitura Municipal de Elo! Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo 
com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MC reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo 
com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verilicarem 
irregulares, 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1 .- São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
íonna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execuçao do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 
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12.1.9—Á administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12,1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - AAdministraçfto não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato cem seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078, de 990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, 11. da Lei ,i.D 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expelisas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 —Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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13.8- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores- SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal pura 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazendo Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11.- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

1313- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previsto na legislação (art 116! da Lei n. 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 

14.133, de 2021); 

13.15- Guardar sigilo sobre burlaste; informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo compleiueniá- 
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[os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contrataço, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.17 - Cumprir, aWm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadiml ou municipal, as normas do 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peitito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos Ferramentas; e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Corça da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

noura 

14.1 —Não haverá exigência de garantia contratual da execuçao. 

15.1 —Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do abjeto da contratação sem motivojustificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

II) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12846. de 1° de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", c" e 

"ti" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (arE. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5C,  da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, indo limite de IS (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas e" a"h" do subitem 15.1 de 5% (cinco 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do subitem 1 5.1 de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem IS.!, a multa será aplicada no percentual de 0.5% a 30% 

do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n° 14.133, de 202!) 
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15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, 

T. da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da datada sua intiniaçâo (art. 157,daLeino 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80,  da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.1 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de IS (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.8 -Aaplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nG  14.133, 

de 202 1 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

15.9 —Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § to, da Lei n° 14133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15. 10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procediiiienlal 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuridica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pessoajurídica sucessora ou â empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cri instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações. não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1— Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Fixada para o 

Contrato; 

16.1.2 —Quando anão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpado contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

1,. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

lixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 'f 14.133/21, bem como amigavelmente. 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2—A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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16.2.2.1 -Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que passível, será precedido:Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos 

ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridas 

h. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei 
n.° 14.133. de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação no processa de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheira ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (aia. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoajurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (ai L, 3°, § 3, da 

Decreto n.° 7.203, de 4 dejunho de 2010). 

tirA 

 

17.!— Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

202!, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078. 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 —Inobstante as disposições de gestâo e fiscalização constantes do termo de referência que é parte integrante 
deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados cru ata administrativo específico que 
será parte integrante da contrataçâo, na forma da Portaria 383/2023. 

r  
51 

19.1 -. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202!, bem como na respectivo sítio oficial na Internei. 
em atenção ao art. 9, copio, da lei n.°  14.133. de 2021, c ao art. 8°, §2". da Lei n°. 12.527, de 2011, dc art. 7", 
§3°, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 ele Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 



NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

REDANE TRANSPORTES LTDA 
Contratado 

UNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 
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ELOT MENDES - MO 1 Sito www.eloimendes.mg.gov.1br 

e-mail: pregaoeletronicoe1oimendes.mg.gov.br  
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Servidor: 

 

 

 

 

       

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, 
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento cm duas (02) vias de igual teor e formo, para 
um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MO 07 de março de 2025 

Testemunhos- 

1 

 

Nom& 
CPF Q6Â 

NomeQ 0tdL%' 
CPY: 

Página I2 de 12 
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e 



Maxwel L. 

Memorando l692O25 

Responder apenas via 1 Doc 

F*t EI.ÓIMENDE 
-- 

Pàgfrião .M0  

DatÇ2  

SoMddr 

Para 

LsÁ-LIc - Licita- 
SME) 

(SMEJ (uc} 

 

St4E-TE) SMA-RH 

  

23/04/2025 08:10 

Despacho 1- 

1699/2025 

24/04l205 09:22 

(Respondido) 

Waeska 5. !s.Â -Lic) 

 

    

SMA -SecretarIa... 

9/O WJ/sónA, 
CC 

C 

Quem 56 visual,zau? .2 ou rD3R peiØa Si 

s l o. 
o 

-o 

o 
Vistos etc., 

Despacho 2- 

1.699/2025 

24104/2025 15:37 

(Respondido) 

DESPACHO 

5 setores envolvidos 

SMA-LIC - Licitações 

Aditivo dos Kgjtbefrs 
Prezados, Bom Dia! 

eVenho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (kôbjiro), por 

mais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatôrio. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, flsrismo, Lazer e Cultura 

Quem $ Visualizou? 2 ou 'na 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 1 

cc 

SMA - Secretaria Municipal do Administração 

<t4 
ti - 

zE 
0t4 
.J o  

o, 

u_ o 

Orc 
o 

<E 
o 

4sJ 

zc 
0 0  

0W 



Wilson A. SMA-LIC 

  

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA.LIQ) 

Waleska Aparecida da Silva SMA-LIC 

  

Vistos etc., 

arquivou 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conformo justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admitivos 

aditivos antes do novo processo licitatório. 
Página N.° 

oata1Q4ié 

Servidor rLdyaNn;nlak Pradefla Gônçolves -SW-LIC] 

[carina de Jesus Rocha - auxiliem 

Waleska Aparecida &SiVa -sM.k-!JC j na formalização dos termos adlbvos 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

o 
o 

Lum 
00 

Quem jã vlsuatlzou? mais pessoas, 

- 

241041202515-.37:28 Wilson Coser de Araujo SMA LIC1nou dLtalmenta Memorando 2-1.699/20U como 

ceMcad WiLSOr(qSAR DE ARAUJO CPF 119X)Q(XX47 contorme MI' n°220012001 
R 

a 
ti 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

a 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Despacho 3- 
1.69d12625'  

25/04/2025 14:14 

(Respondido) transporte (kontei) podem comparecer para assiná-lo. 

2 

Quem à visuaizou1 2 ou rn 

25/04/2025 14:15:27 

Despacho 4- 

1.699/2025 

2510412025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. SMA 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

DESPACHO 
ti 

I- MarcosAntônio dos Santos - SMETE Maxwel Ximenos Lourenço SMEJ 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 



Página N El- 
Dataflf'2  

Servidor 

Quem já visualizou? 2 >' maIs pesQa, 

25/0412025 14:34:30  1. Wilson cõsarde 

cervficadoWlLüøN e 

sinou digitalmente Memorando 4U499 2025 com o 

UJO CPF 119 XXX.XXX 97 conforme MPL2 200/2001 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Despacho S. 

1.69912025 

28/04/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores (kpwq) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

Marcos 5, SME-TE 

o 

e 

e 

Quem i vïsueii 

30/04(2025 19:26:59 Wilson César de Araújo (sMA) arquivou. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

At.to, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, afim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agenciar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente 

m c  

1'. 
'o 

w  E 

o 

o-
o .  - ) 
'o 

tu 

o 
toE 

(4 

Is 

Despacho 6- 

1.69Õ/2O25 

0/9512025 16:53 

(Respondido) 

Waleska S. SMA-LIC 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Waieska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem ]a VF8LPBIQ ROL. flUS pusoas 

Despacho 7- 

1.699/2025 

Bom Dia! 

LJO. 



• - 06105/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 
acompanhando 

CC 

SME) 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. Página N. 

Atenciosamente Date 

sewldõt_ 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretãr!o Municipal de Educação, Esportes. Turismo, Lazer e Cultura 

arquivou. SMA-RH] 

Parou do ?companhar. SMA 

1! 

Quem a visua11z00 2 Óu nwr 

e 

15/0512025 09:4408 

Despacho 8- 

1.69912025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

Waeska S. 

Envolvidos internõs 

acompanhando 

CC 

Ana Claudia de Paiva SMA-RH arquivou 

a, 
r 

o- o 
o 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
o9 

- OÇ4 
SMA-UC 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

4JJ ? 

0 0I 
4rjE 

ii 

Quem a v'SLallzo0 ria tQd 

2225/2025 082416 

22/05/2025 08:24:16 

os
22/05/2025 09:18:36 Carina de Jesus Rocha 

23/05/2025 12:31:47 

23/05/2025 12:31:47 Wilson Cósar de Araúlo 

26/05(2025 11.57.37 

Waleska Aparecida da Silva 

 

SMA.LIC 

 

arquivou 

    

Waloska Apnrecida da Silva 

 

SMA-LIC 

 

parou de acompanhar. 

Wilson César de Arnújo SMA] arquivou. 

    

o Maxwól Ximenes Lourenço SME] arquivou 

  

Prefeitura Municipal de Elól Mendes . Rua Coronel HorácioAlves Pereira, «335 Centro, E16i Mendes — MG CEP: 37110000 lDoo 

WVdW 1oc.00m br 

Impresso em 24/0612025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO 



PÁGINA N: 1) 
DATA:'°/t $ 

SERVIDOR: 
MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 

CNPJ: 20.347225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel 1-lorácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG i Sito: www.eloimendes.nwj'ov.bt 

Fornecedor: LOREDANE TRANSPORTES LTDA 

OTVBNS&raIi!L 
CPNJ: 06.018.396/0001-SO 

Data de assinatura do Contrato: 07103/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

ADITIVO AO CONTRATO d l 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETI1 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n°  001.XXXXXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de E1ói Mendes —MG e, CEP: 37110-000, e a firma LOREDANE TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 06.018396/0001-80, estabelecida na cidade de ELOL MENDES - MO 
na RUA CEL. JUSTO CARLOS PEREIRA, 43, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de 
designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). JANDER MENDES DE 
SOUZA inscrito no CPF sob o n° 001785.296-23 resolvem celebrar o presente Aditivo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 14.13312021, alterada pela Lei no. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

tc, 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de penado do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEíCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 10  de abril de 2021, o 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Ucitatánio em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 
A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

    

;4 de Mwa 

  

    

.taticÇ 
i 

    

      

r 



PÁGINA N 

DAT4D Qt 
SERVIDOR: 

LOnDArsrrRANsPORTES LTDA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome 
CPF:. 

- qs 

e me: 

TWfl 4 

19 LINHA 20 KM 1.495,00 1.590,00 4,20 6,678,00 

CPF: 

O1LOW¼L LA1) Poi.ato' 

xxx - 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES • PREFEITURA 
CNPJ: 20.347225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494 Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES -  MG 1  Sito: www.eloimendcsraj.gov.br  

rn TtÇ 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

NATAL DONIZETTL CADORI 
Prefeito Municipal 

Contratante 



9—.  

well Xirnencs Lourenço 
rio(a) Municipal de Educação 

Pâg:rii 

Data 

Servidor 
/ 

Ofício 15/2025 

Elói Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessirias para a re;ili, 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo no 14/2025, conforme a pIaiu 

anexa. 

Ajustiíicativa para a presente solicitação está fundamentada na importância 

continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção clesk 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garantiu 
crianças e adolescentes. O transporte escolar 6 essencial para as.egurar que os 
residentes cm áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmciitu 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional co principi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamentc, das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me li disposição para quaisquer esclarecimento' 
necessários. 

Atenciosamente, 

e 
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t'ACpINÃ N: 

TIA] AIPDf/ 

E}(VIDOR, 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264-3494—Licitações 
R: Coronel Horácio Aves Pereira, 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES — MG 1 Site: www.eloirncndes.ing.gov.br  

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

e 
O MUNICÍPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZI 1  11 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade if 001.776.438-62. CI'l ii 

001.776.433-52-52, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37.10-000, 
e a firma LOREDANE TRANSPORTES LTDA , inscrita no CNPJ sob o 'i°  06.018.396/000 1 -  
80, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG na RUA CEL. JUSTO CARI r 
PEREIRA, 43, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de designada sinipIesnienh 
CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). JANDER MENDES DE SOUZA inscrito nu (P1 
sob o n° 002.785296-23 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/QnmitidaIc, 
observadas as disposições da Lei n°8.666/93, alterada pela Lei no. 8.883/94 e Lei 9.648/92 
no. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, I)n 1 ro 
10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do coidians di 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 11 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIKI 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSFDADI IA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SF A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, ÇI IA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DÁS CRIANÇA 1, 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVNI A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAH 1 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDAI )!\ 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 1 Nfl 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

-Aírit@tiratara4Øozs ....tSI.uÇ.ar \ç44 ..... ..Ms / zõís 
Fornecedor: LOREDANE TRANSPORTES LTDA C]'NJ: 05.018.396/0001.8 

...RAI QP)MPtnJTa REA2AO ooqçpotl»qNDAMENtAL 
jrtoZwsut cSIoADEDAsE€flYÃRIA MUNItIPALBE EDUZfAÇÃO 
Data de assinatura do Contraio: 07/03/2025 Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

A contratante pagará à contratada a importância de/Aditiva-se as quantidades conforme: 

ê£ tidad itIrtfI.I*k.(Q \/ 

19 LINHA 20 KM 425 0000 2800,0000 4,2000 117611.00 

e 

ãk 



REDANE TRANSPORTES LTDA 

TESTEMUNHAS: 

Nornc: L 
4Dl.o2xyl:.fl6..oI CPF51W533G cD 

I\r;INAN 

IA IQQI MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.34722510001 -26 -Fone: (035) 3264 -3494— Licaações 
R: Coronel Harácio Alves Pereira, 335, Centro - C EP.  37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloirncndes.rng.gov.br  

IVIDOR 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

•..• ..: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas 

Elege-se o foro da comarca de Elól Mendes-MG, para soluço de qualquer pendência ormiida 
deste contrato. 

Elói Mendes, 30/05/2025 

tao — 
NATAL DoNizErri CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

Contratada 

e 


